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Resumo. Este estudo de caso comparativo entre duas universidades públicas do Brasil e de Portugal objetiva ana-
lisar as políticas de bolsas de estudo para estudantes universitários, destacando o Serviço Social nos processos
decisórios. Através dos procedimentos metodológicos de pesquisa documental, as análises sugerem que a finali-
dade das bolsas está condicionada pelos diferentes modelos de financiamento das políticas de educação e que o
Serviço Social brasileiro detém maior autonomia na definição dos indicadores sociais na análise dos processos
de atribuição de bolsas, mas com sérias controvérsias.
Palavras-chave: bolsas; assistência estudantil-ação social; ensino superior; serviço social.

[en] Grants for university students: conceptual maps, objectives 
and decision-making processes for Social Work

Abstract. This comparative case study between two public universities in Brazil and Portugal aims to analyse the
policies for the award of grants to university students that guide decision-making in social work. By way of the
methodological procedures of documentary research, the analysis suggests that the different financing models
for education policies condition the purpose of grants. One of the outcomes is that social work in Brazil has gre-
ater autonomy in defining social indicators when analysing the process of awarding grants; but it is also the ob-
ject of serious dispute.
Keywords: grants; social services for students; higher education; social work.

Resumen. Este estudio de caso comparativo entre dos universidades públicas de Brasil y Portugal tiene como ob-
jetivo analizar las políticas de becas para los estudiantes universitarios que orientan al Trabajo Social en la toma
de decisiones. A través de los procedimientos metodológicos de la investigación documental, el análisis sugiere
que la finalidad de las subvenciones está condicionada por los diferentes modelos de financiación de las políti-
cas de educación. Uno de los resultados es que el Trabajo Social del Brasil tiene una mayor autonomía en la de-
finición de los indicadores sociales en el análisis del proceso de asignación de subvenciones, pero es también ob-
jeto de serias controversias.
Palabras clave: becas; servicios sociales para estudiantes; enseñanza superior; Trabajo Social.
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Introdução

As características de surgimento e desenvol-
vimento do Estado Providência em Portugal e
no Brasil apresentam condições análogas de
desenvolvimento considerando os países da
América Latina e da Europa do Sul, onde pre-
dominam características do regime corporati-
vista e modelos híbridos nos sistemas de pro-
teção social (Sposati, 2011; Silva, 2002).
Portugal, parte da prerrogativa de estar situa-
do no continente que foi o berço do Estado Pro-
vidência, cujo desenvolvimento foi iniciado a
partir de 1926 (Silva, 2002). No Brasil, o mes-
mo veio a ocorrer anos mais tarde, partir de
1930 (Draibe, 1993), mas com fases e ênfases
diferenciadas e com impactos menos visíveis.

A Política de Educação, como política pú-
blica e de proteção social do Estado Provi-
dência, apresenta uma componente de parti-
cular interesse para este estudo: a política da
ASES3 em Portugal e no Brasil, voltada aos
estudantes das universidades públicas. Em
ambas as políticas foram criadas estratégias
de respostas sociais para o atendimento às ne-
cessidades socioeconómicas dos estudantes
de grupos sociais vulneráveis, tendo como
um dos mecanismos mais vulgarmente ado-
tado as bolsas, em Portugal chamadas bolsas
de estudo e no Brasil, bolsas permanência.

As bolsas de estudo portuguesas fazem
parte de um sistema de apoios diretos e são
conceituadas como uma «relação pecuniária
anual para comparticipação nos encargos com
a frequência de um curso, atribuída pelo Es-
tado, a fundo perdido, sempre que o agrega-
do familiar em que o estudante se integra não
disponha de um nível mínimo adequado de
recursos financeiros» (Portugal, 2012).

As bolsas atribuídas pela ASES brasilei-
ra, segundo Menezes (2012), pretendem pro-
ver recursos mínimos para a permanência no
ensino superior. Mesmo não se caracterizan-
do como uma resposta social de tradição no
âmbito da ASES brasileira, tem sido aponta-

da como importante instrumento de garantia
da permanência dos estudantes de grupos so-
ciais vulneráveis. As primeiras respostas so-
ciais datam de 1928 e reportam ao estabele-
cimento de residências estudantis (Costa,
2010; Fernandes, 2012; Menezes, 2012).

Conforme Cerdeira: «o Ensino Superior
Português apresenta um pendor elitista, sub-
sistindo problemas de equidade e de acessi-
bilidade para os estudantes provenientes de
grupos mais carenciados» (2009, p. 560). O
problema da democratização do ensino supe-
rior brasileiro é também uma realidade. Em
ambos os países, as primeiras ações assisten-
ciais —relacionadas com as residências es-
tudantis— tiveram como marca o privilégio
que ocultava a escolha cuidadosa dos mem-
bros das elites para perpetuar a hereditarie-
dade das estruturas sociais (Menezes, 2012;
Pedro, 2008). Nesse sentido, a estruturação
da ASES em ambos os países tem a marca his-
tórica de reforçar o status quo. Ao mesmo
tempo em que era atribuída a noção de direi-
to às respostas sociais, reforçava-se a des-
igualdade ao acesso dada a falta de diversifi-
cação do público que acedia ao ensino
superior relativamente à condição socioeco-
nômica, reproduzindo as desigualdades edu-
cativas e o ciclo de exclusão.

A ASES tem-se constituído campo de
atuação para o Serviço Social, tanto no âm-
bito interventivo e operativo como no de con-
ceção e planeamento. Assistentes sociais ocu-
pam cargos de gestores que discutem e
dirigem a política privilegiando o compro-
misso com a justiça social. Em Portugal, tra-
ta-se de um campo restrito e não exclusivo ao
Serviço Social, uma vez que aos técnicos da
área não é exigida formação específica. No
Brasil, estão previstos cargos de assistentes
sociais no funcionalismo público, portanto
nas universidades federais, com atribuições
e competências específicas.

O presente estudo analisa as políticas de
ação social de atribuição de bolsas para os es-

3 ASES refere-se ao acrônimo criado para designar a ação social no ensino superior público, de Portugal, e a assistência es-
tudantil nas instituições federais de ensino superior, do Brasil, para fins de facilitar ao leitor compreender que nos referi-
mos a uma área em concreto cujos conceitos são distintos nos referidos países, possuindo, no entanto, funções homólogas.
Este acrônimo será usado ao longo do texto e referir-se-à tanto a uma como a outra.
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tudantes de universidades públicas de Portu-
gal e do Brasil, à luz dos elementos históri-
cos de origem e desenvolvimento destas po-
líticas, destacando o Serviço Social nos
processos decisórios. Consideramos pertinen-
te analisar os constrangimentos, potenciali-
dades e desafios de ambas as políticas, bus-
cando acumular conhecimento sobre um tema
pouco explorado cientificamente, muito em-
bora de relevância social por se tratar de uma
política que materializa o direito social de
acesso ao ensino superior, usufruído por uma
parcela reduzida de cidadãos e constitucio-
nalmente não garantida de forma universal.

1. Procedimentos metodológicos

Este é um estudo dedutivo, de natureza qua-
litativa, conduzido por uma metodologia mis-
ta que integrou pesquisas bibliográfica e do-
cumental, visitas institucionais exploratórias
e incorporação da experiência profissional 
na área.

Recorremos ao estudo de caso de dois ór-
gãos executores da ASES em duas universi-
dades públicas: do lado português, os Servi-
ços da Ação Social da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro (SASUTAD) e,
do lado brasileiro, a Pró-Reitoria de Assun-
tos Estudantis da Universidade Federal de
Santa Catarina (PRAE/UFSC) uma vez que
definimos como critério de inclusão que os
órgãos executores da ASES nas universida-
des públicas tivessem implementadas bolsas
como estratégias de resposta social.

A dimensão qualitativa do estudo exigiu
a compilação de dados contidos nos relató-
rios de gestão dos referidos órgãos executo-
res e a análise secundária dos dados, recurso
útil por permitir a recolha de dados já siste-
matizados, derivados de fontes existentes nas

estatísticas oficiais publicadas, com uma am-
pla gama de variáveis e elevado rigor na re-
colha e composição (Rubin & Babbie, 2011).
Enfatizamos categorias como: critérios de
elegibilidade, condução do processo de aná-
lise, abrangência, número de estudantes ins-
critos e com bolsas atribuídas e observámos,
ainda, os valores orçamentais.

Orientamo-nos pelo método comparativo
considerado mais vantajoso para estudos que
usam fontes de dados secundários e que pre-
tendem comparar problemas sociais de nature-
za idêntica em países e realidades diferentes,
de forma independente, considerando as inter-
ações que estabelecem entre categorias e as
suas propriedades (Rubin & Babbie, 2011).

2. Particularidades dos órgãos executores

A Universidade de Trás os Monte e Alto Dou-
ro (UTAD) tem sede no norte de Portugal, foi
transformada em universidade em 1986, ins-
tituída no seguimento da política de interio-
rização das universidades que procurou aten-
der à necessidade de recrutamento regional
dos estudantes (Cerdeira, 2009; Martins,
2015). Dadas as características regionais, o
perfil dos ingressantes (que abrangem tam-
bém estudantes em mobilidade internacional,
Erasmus4, e de convênios com países africa-
nos e latino-americanos), existem especifici-
dades quanto à necessidade de recursos. No
ano de 2015, apresentou o quantitativo de
6.894 estudantes (SASUTAD, 2016) e esti-
pulou para o mesmo ano 1.019 € como valor
das propinas5 para os estudantes de licencia-
tura e mestrado.

O SASUTAD, no ano letivo de 2015-2016,
recebeu 2.907 candidaturas às bolsas de es-
tudo, destes, 2.277 tiveram a bolsa atribuída.
O seu orçamento para o ano foi de 3.967.710

4 Os programas de mobilidade europeus estão regulados, em Portugal, pelo Decreto Lei nº 42/2005. Na UTAD, o programa
Erasmus encontra-se assente em orientações próprias, a consultar http://www.utad.pt/vPT/Area2/OutrasUnidades/Gabine-
teRelacoesInternacionaisMobilidade/Programas/Erasmus/Paginas/erasmus.aspx. (Consultado em 14/02/2017).

5 De acordo com a Lei nº49/2005 de Bases do Financiamento do Ensino Superior, as propinas referem-se ao «pagamento pe-
los estudantes às instituições onde estão matriculados de uma taxa de frequência» (Portugal, 2003), como forma de com-
participação aos custos com a formação. O valor das propinas é fixado anualmente pelas IES, considerando a natureza dos
cursos e a sua qualidade, cujo valor mínimo corresponde a 1,3 salário mínimo nacional, equivalente, em 2015, a 656,50 €,
e o valor máximo que não pode ultrapassar o que considera a aplicação do índice de preços aos consumidor do Instituto
Nacional de Estatística ao valor fixado no Decreto-Lei nº 31658/1941, em tabela anexa ao referido Decreto.
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euros, cuja composição foi bipartite, na pro-
porção de 56 por cento do Orçamento do Es-
tado e, 44 por cento das receitas próprias (SA-
SUTAD, 2016) auferidas pelos rendimentos
dos serviços de alojamentos e da restauração,
pagando todos os custos de funcionamento e
os apoios sociais indiretos, já que as bolsas
são inteiramente pagas pela Direção Geral do
Ensino Superior do Ministério da Educação
e Ciência (DGES/MEC).

Os SASUTAD são uma unidade orgânica
funcional com autonomia administrativa e fi-
nanceira dotada de estrutura e recursos pró-
prios (SASUTAD, 2016). Estão no organo-
grama da universidade como uma unidade
orgânica autônoma, por escolha da própria
instituição, mas com a superintendência do
Reitor. A equipa de profissionais técnicos res-
ponsáveis pelas análises dos processos é
constituída por licenciados em Serviço So-
cial, tal como a figura da administradora, o
que não é regra comum nos SAS portugue-
ses, já que não estão previstas atribuições es-
pecíficas para o Serviço Social no preenchi-
mento dos cargos. Ressaltamos que estes
técnicos são responsáveis pela análise, mas
não pela decisão final sobre a atribuição das
bolsas de estudos, não possuindo, portanto,
autonomia técnica ou administrativa.

A Universidade Federal de Santa Catari-
na (UFSC) está sediada no Sul do Brasil, foi
criada em 1960 e, em 2009, foi expandida pa-
ra quatro cidades do interior de Santa Cata-
rina. Em 2015, contou 27.156 estudantes do
1º ciclo (graduação), maioritariamente con-
centrados no campus da capital.

A PRAE/UFSC abriga a Coordenadoria
de Assistência Estudantil (CoAEs) que está
na estrutura orgânica da UFSC desde de 1970
e, em 2013, estabeleceu-se com a designação
atual. Os programas de bolsas sucessivamen-

te implementados pelas próprias instituições
foram e são de responsabilidade da CoAEs,
situação não alterada nem mesmo pelo Pro-
grama Nacional de Assistência Estudantil
(PNAES). No ano de 2015, a CoAES recebeu
4.200 inscrições para o programa bolsa estu-
dantil, destes, 1.836 foram selecionados. Já
no Programa Bolsa Permanência do Ministé-
rio da Educação (PBP/MEC), foram 226 se-
lecionados, totalizando 2.062 estudantes com
bolsas. O orçamento total recebido pela ru-
brica PNAES custeou todas as ações e incluiu
os custos com o pagamento das bolsas de es-
tudo. Os recursos para o PBP/MEC são pa-
gas diretamente para o estudante (Tabela 1).

3. Parâmetros legais das bolsas da ASES
em Portugal e no Brasil

Os contextos sócio-político-económico de
desenvolvimento do Estado Providência em
Portugal e no Brasil apresentam similarida-
des e particularidades. Contudo, é relativa-
mente à origem do ensino superior —even-
tualmente pela história de colonização— que
se verifica a influência de Portugal sobre o
Brasil. O intervalo entre os anos de fundação
das primeiras universidades e o início de açõ-
es voltadas para os estudantes universitários
é de 630 anos do segundo em relação ao pri-
meiro. Um substancial atraso brasileiro em
relação aos países latino-americanos que já
tinham fundadas instituições universitárias
(Menezes, 2012).

A diferença temporal entre o desenvolvi-
mento da ASES nos dois países influencia-
ram o período e a conjuntura sociopolítica de
expansão da ASES, conferido às bolsas de es-
tudo portuguesas um arcabouço legal mais
avançado que o do Brasil.

Tabela 1. Custos do pagamento das bolsas e orçamento para Assistência Estudantil

Indicador Valor

Custo total para pagamento das Bolsas Permanência (MEC) R$ 1.762.800,00
Custo total para pagamento das Bolsas Estudantil R$ 11.625.465,00
Orçamento total para a assistência estudantil para a UFSC R$ 17.502.190,00

Fonte: PRAE (2016). Construção da autora.
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A partir dos anos 2000, com o impacto da
Declaração de Bolonha (Conselho Europeu,
1999), a ASES portuguesa passou a responsa-
bilizar o estudante bolseiro6, ao enfatizar a dis-
criminação positiva à condição socioeconômi-
ca e ao mérito. Em 1997, a partir da Lei nº
62/2007 (Portugal, 2007), o Decreto nº129/93
sofreu alterações e anunciou que nenhum es-
tudante seria excluído do ensino superior por
incapacidade financeira ao criar mecanismos
das bolsas de estudo (Vaz, 2009).

Posteriormente, foram alteradas as regras
de repasse dos valores a serem pagos aos 
estudantes, até então realizado pelos Ser-
viços da Ação Social (SAS) das instituições
de ensino superior, que foi assumido pela
DGES/MEC que centralizou os procedimen-
tos administrativos e financeiros, ao criar e
implementar uma plataforma única de candi-
daturas e de gestão dos processos, mas man-
tendo os critérios decisórios com as institui-
ções (Barrias, 2015; Vaz, 2009). Os critérios
de análise e a palavra final foram expropria-
dos dos SAS, via regulamentação única anun-
ciada para o ano letivo de 2010/2011, conso-
ante às regras europeias de cortes orçamentais
em virtude do período de crise económica que
se vislumbrava, em concordância com o De-
creto-Lei nº 70/2010. O Decreto-Lei de 2010
redefiniu os parâmetros para as prestações
não contributivas do sistema de proteção so-
cial, que incidiram sobre a atribuição de bol-
sas de estudo porque definiu regras específi-
cas sobre a consideração do agregado familiar
e a qualificação da capitação dos rendimen-
tos familiares (Barrias, 2015).

A plataforma única, um sistema informá-
tico da DGES/MEC denominada SICABE,
viabilizou a análise dos processos das bolsas
de estudos realizada pelos técnicos superio-
res de educação dos SAS. Fazem parte deste
grupo assistentes sociais, pese embora as
equipas responsáveis pelas análises às candi-
daturas às bolsas de estudo possam ser com-
postas por profissionais de qualquer área de
formação. Até 2010/2011, cada universidade
dispunha de um modelo de atribuição de bol-
sa, com regras técnicas próprias que, por ve-

zes, resultava em respostas diferentes (Vaz,
2009; Barrias, 2015).

No entanto, a regulamentação única de
atribuição de bolsas de estudo a estudantes
do ensino superior, mais recentemente, tem
sido regulada pelo Despacho nº 8.442/2012
que dispõe sobre as linhas de orientação pa-
ra o processo. Como condição para a candi-
datura são previstas exigências da situação
acadêmica do estudante e da natureza econô-
mica da sua família. O cálculo dos rendimen-
tos é realizado com base nos rendimentos re-
lativos ao ano civil anterior ao início do ano
letivo, no qual parte da fórmula do cálculo
contempla o valor máximo das propinas e a
renda anual bruta familiar per capita. Os va-
lores das bolsas de estudos variam conforme
a condição de estudante deslocado da famí-
lia e/ou da residência de origem, se portador
de necessidades educativas especiais, entre
outras definidas pelo referido Despacho.

No Brasil, o desenvolvimento e a expan-
são da ASES ocorreram a partir de 2008, no
contexto de ingresso do partido trabalhista no
governo, momento de crescimento económi-
co e de altos investimentos na área social, no
entanto em políticas focalizadas, após déca-
das de desinvestimento, especialmente duran-
te dos anos de 1990, com reformas educativas
sob a influência das organizações internacio-
nais que impuseram cortes orçamentais, pre-
carização e mercadorização do ensino supe-
rior. Naquele período, as políticas destinadas
aos estudantes universitários de grupos so-
ciais vulneráveis estiveram pautadas na ideia
de Estado Mínimo, dada a pouca ênfase no
seu desenvolvimento (Fernandes, 2012). Po-
rém, os anos 2000 marcaram uma nova fase,
com formulações incipientes a partir de dis-
cussões sobre as necessidades de acesso e de
permanência por atores sociais chaves, no-
meadamente do movimento estudantil e do
Fórum de Pró-Reitores de Assuntos Comu-
nitários (FONAPRACE) (Costa, 2010). Os
programas governamentais de Reestrutura-
ção das Universidades Federais (REUNI), as
políticas de ações afirmativas, a partir de
2008, e o PNAES foram criados com o intui-

6 O termo refere-se ao mesmo que bolsista, ou seja, o estudante que tem a bolsa atribuída.
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to de instituírem medidas para minimização
dos efeitos sobre as desigualdades com a in-
clusão social pela educação.

O PNAES, Lei nº 1.234/2010, documento
legal que atualmente regula a ASES brasilei-
ra, objetiva promover condições de igualdade
de oportunidades para colmatar condições de-
correntes da insuficiência de condições finan-
ceiras dos estudantes, anunciando dez ações
(Brasil, 2010). Difere do diploma português
pelas lacunas conceituais uma vez que apon-
ta ligeiramente diretrizes de ação e, ainda, é
omisso em matéria das bolsas.

O documento nacional que vem preencher
esta lacuna é a Portaria nº 389/2013 que re-
gula o PBP/MEC, que corresponde a um «au-
xílio financeiro com a finalidade de minimi-
zar as desigualdades sociais, étnico-raciais 
e contribuir para a permanência e diploma-
ção dos estudantes de graduação em situa-
ção de vulnerabilidade socioeconômica»
(Brasil, 2013, p. Art. 4o). Este programa é di-
rigido a estudantes de graduação das Institui-
ções Federais de Ensino Superior (IFES) ma-
triculados em cursos com carga horária média
superior ou igual a cinco horas diárias, indí-
genas e quilombolas. A concessão e o paga-
mento das bolsas estão centralizados no
MEC, mas a homologação e a decisão final
estão a cargo das IFES que selecionam e ca-
dastram os estudantes que se enquadram nos
critérios de renda familiar per capita não su-
perior a 1,5 salário mínimo brasileiro7, com
massiva participação de assistentes sociais
para o desempenho desta tarefa.

A Portaria nº 389/2013, de abrangência
nacional, apresenta sérios problemas quanto
aos critérios de acesso, revela-se restrita e fo-
calizada em grupos específicos. O critério de
matrícula em curso de cinco horas diárias é
irrealizável para a maioria dos estudantes
uma vez que é restrita aos cursos de medici-
na e algumas engenharias, na generalidade
das IFES. Os demais cursos não atendem a
este critério e cerceiam a candidatura da
maioria dos estudantes. Sublinhamos que es-
te documento é uma portaria, emitida pelo
MEC, que transmite decisões de efeito inter-

no e temporário. Para atender ao público que
não cumpre os critérios desta bolsa, cada ór-
gão executor da ASES foi responsável por
criar, implementar e gerir os seus próprios
programas, pagos com recursos financeiros
do PNAES.

Nesse sentido e diante da focalização da
BPB/MEC, a PRAE/UFSC instituiu, em 2013,
a Resolução Normativa nº 32, deliberada pe-
lo Conselho Universitário que estabelece o
Programa de Bolsa Estudantil (PBE) que ob-
jetiva «proporcionar auxílio financeiro aos
estudantes de graduação em situação de vul-
nerabilidade socioeconómica, devidamente
comprovado, para permanência na universi-
dade» (UFSC, 2013), como parte de política
geral de permanência estudantil. Porém, tal
Resolução ainda não é completa, sendo ne-
cessárias definições mais apuradas dispostas
em Editais semestrais.

Nesta bolsa, são critérios de elegibilidade
a inscrição e matrícula no curso e no Cadas-
tro Socioeconômico, instrumento técnico
operado pelos assistentes sociais que supor-
ta o processo de análise. A responsabilidade
da operacionalização é da CoAEs, mas a
PRAE deve publicar editais de inscrição se-
mestrais dos processos de seleção que indi-
cam que o modo de seleção dos estudantes
segue a classificação conforme o Índice So-
cioeconômico (ISE) até o limite de vagas es-
tipulado em Edital. Significa isto, a existên-
cia de numerus clausus e a restrição do
atendimento condicionado ao orçamento, ex-
cluindo mesmo aqueles que preenchem os
critérios de rendimento per capita.

Os parâmetros para a capitação da renda
e a metodologia de análise são definidos pe-
los órgãos executores da ASES brasileira. No
caso da PRAE/UFSC, a metodologia de aná-
lise foi definida pelos assistentes sociais da
CoAEs e previa o uso de fórmula de cálculo
que contempla a renda familiar mensal bru-
ta, o valor de referência (salário mínimo na-
cional) e o número de dependentes, sendo
passível de incidência valores percentuais de
abatimento, denominados agravantes da si-
tuação familiar, cujo resultado gerava o ISE.

7 Em 2015, o valor do salário mínimo brasileiro era de R$788,00.
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As situações familiares consideradas como
agravantes são definidas pelos assistentes so-
ciais e incluem: óbito dos provedores da ren-
da (pais ou responsáveis), doenças crônicas,
desemprego, dependência química, desagre-
gação familiar e despesas constantes de ha-
bitação. Estes indicadores não estão defini-
dos em qualquer legislação hierarquicamente
superior.

Quanto ao nível de especificações das di-
retrizes e das linhas orientadoras, observa-
mos maior responsabilidade do Estado no ní-
vel de regulamentação para o caso português.
A PRAE/UFSC detém relativa autonomia na
regulamentação específica, provavelmente
devido à frágil indicação nacional de princí-
pios e linhas orientadoras. Reconhecemos, no
entanto, que o Brasil tem dimensões conti-
nentais com características regionais distin-
tas, índices de desenvolvimento humano e
produto interno bruto assimétricos. Porém,
estes fatores não se configuram suficientes
para justificar a desresponsabilização do Es-
tado na definição de políticas consistentes pa-
ra responder aos direitos sociais e do acesso
à universidade.

Com o argumento de que a evasão escolar
produz custos de manutenção já que o inves-
timento com recursos públicos é envidado e
o estudante desiste a meio do caminho, a bol-
sa tenta sanar essa equação financeira. No
embalo desse discurso apresenta-se o da de-
mocratização do acesso e a sua diversifica-
ção. As bolsas portuguesas têm como objeti-
vo assegurar que os estudantes não sejam
excluídos do ensino superior por falta de re-
cursos financeiros, porém, «a capacidade dos
estudantes portugueses do ensino superior pa-
ra pagar a sua formação (affordability/ability
to pay) no contexto internacional é desfavo-
rável, ao mesmo tempo que é baixo o nível
de apoios sociais versus os custos dos estu-
dantes» Cerdeira (2009, p. 564). Os enuncia-
dos das bases legais informam que as bolsas
brasileiras têm o objetivo garantir a perma-
nência.

A compreensão legalista sobre as bolsas
varia significativamente. Em primeiro lugar,
destacamos a diferença entre as designações:
bolsas de estudo, em Portugal, e bolsas per-

manência, no Brasil – mesmo que o progra-
ma da UFSC denomine-se, bolsa estudantil.
Em segundo lugar, quanto à sua definição,
em Portugal, a bolsa é uma relação de respon-
sabilidade do Estado para com o estudante e
deste para com o Estado. No Brasil, trata-se
de um auxílio unilateral do Estado para o es-
tudante, com a finalidade da permanência,
com foco nas desigualdades raciais e étnica,
almejando, também, minimizar as desigual-
dades socioeconômicas e evitar a desistência.
São visões distintas sobre uma mesma ação
nas quais estão subjacentes o modo de com-
preender a realização dos direitos.

Em Portugal, os cidadãos que queiram di-
plomar-se pagam valores adicionais aos pa-
gos indiretamente via impostos, já no Brasil,
o financiamento das IFES possui uma única
fonte de arrecadação: os impostos. O nível de
mercadorização do ensino superior é díspar,
sendo que a gratuidade da universidade pú-
blica brasileira contrasta com a exigência dos
pagamentos das propinas, em Portugal.

A exigência de pagamentos das propinas,
em Portugal, teve origem a partir da entrada
do país na Comunidade Comum Europeia,
em 1986, e na influência da Organização pa-
ra a Cooperação e do Desenvolvimento Eco-
nómico (OCDE), desde finais da década de
1970. Tais fatores, somados, contribuíram pa-
ra a promoção de alterações no valor e nas re-
gras das propinas. Tal facto provocou protes-
tos por parte do movimento estudantil, que
pressionou o governo da época a instituir o
Decreto-Lei nº129/93 para reforçar a ASES,
cujo episódio ficou conhecido como «guerra
das propinas» (Barrias, 2015). Tratou-se, por-
tanto, de uma negociação entre o movimen-
to estudantil e o governo português como for-
ma de compensação ao pagamento anual das
propinas para o ensino superior, transforman-
do-se num importante mecanismo de respos-
ta social aos estudantes economicamente ca-
renciados, segundo a designação legal de
Portugal, uma vez que a sua obrigatoriedade
representou o início da efetiva cobrança mo-
netária, anteriormente sujeita ao pagamento
de valores simbólicos. Para os estudantes por-
tugueses, esta realidade tem imposto dificul-
dades em suportar tais custos, o que cerceia
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o acesso já à partida. Nesse sentido, conside-
ramos importante a análise do grau de fami-
liarização que o Estado inflige às famílias dos
estudantes sem condições financeiras.

Acerca dos sistemas de suporte financei-
ro para os estudantes universitários, Finnie,
Usher e Vossensteyn (2004) identificaram
quatro tendências em diferentes países, con-
siderando a relação entre o estudante, a famí-
lia, o governo e as universidades: centrado no
estudante, do estudante independente, de
compromisso e o centrado na família, este úl-
timo aplicando-se a Portugal, como também
ao Brasil. Neles, os pais são moral e legal-
mente responsáveis pelos custos de manuten-
ção enquanto universitário, além disso, «stu-
dents spend considerably more than what they
receive through the combination of all forms
of public support plus parental contribu-
tions and exhibit a trend towards more part-
time work» (Finnie, Usher, Vossensteyn 2004, 
p. 14).

Porém, a tendência de complementação
da renda a partir de atividades laborais é di-
ficultada na realidade portuguesa cujas exi-
gências de tempo de estudos para o cumpri-
mento da carga horária como critério de
atribuição tendem a implicar na inexistência
de tempo livre. Outra exigência no mesmo
sentido —identificada nas duas universida-
des— é a de que o estudante apresente con-
dições de concluir o curso em períodos de um
até no máximo dois anos adicionais ao tem-
po normal, conferindo além da necessidade
temporal de diplomação, o corte umbilical
com a universidade, evitando a dependência
dos apoios.

A definição do perfil socioeconómico, ao
que pese os valores correntes per capita dos
rendimentos familiares, revela uma relação
desigual entre os casos em questão. Para aten-
der ao critério dos rendimentos per capita in-
formado pelas legislações, no lado português,
a família não poderia auferir, em 2015, mais
de 571 € mensais, no brasileiro, cerca de
R$1182,00, 357 €8 mensais, uma diferença
importante de rendimentos entre duas famí-
lias. Este facto só vem reforçar a caracterís-

tica residual das políticas sociais desenvolvi-
das no Brasil.

Em Portugal, a área sofreu com o aprofun-
damento da austeridade no período de ajustes
orçamentais ocorrido entre os anos de 2010 a
2014 e com a intervenção internacional de or-
ganismos financeiros, que marcou o período
de «rutura dos consensos» das reformas edu-
cacionais cujas orientações incidiram na re-
dução de despesa pública e na garantia da qua-
lidade da formação (Rodrigues, 2014), bem
como nas condições de vida das famílias por-
tuguesas que, na generalidade, foi modifica-
da no sentido da sua precariedade.

4. A abrangência das respostas e de deci-
são dos assistentes sociais

O universo de estudantes matriculados nas
duas universidades é maior na UFSC do que
na UTAD, considerando os estudantes elegí-
veis para candidatarem-se às bolsas, que no
caso português aceitam estudantes de licen-
ciatura e mestrado excetuando os que já pos-
suem o grau a que se candidatam, inversa-
mente no caso brasileiro que permite apenas
os da licenciatura/graduação.

Contudo, o número de estudantes que se
candidatou às bolsas apresenta uma diferença
percentual significativamente mais baixa na
UFSC do que na UTAD. Além disso, são 2.062
estudantes com bolsas atribuídas pela CoAEs
contra 2.277 pelos SASUTAD (Gráfico 1), o
que significa que 33 por cento dos estudantes
da universidade portuguesa possuem bolsas,
em contraste com a brasileira que tem 6,75 por
cento; 42,16 por cento do total dos estudantes
da universidade portuguesa candidataram-se
à bolsa, destes 78,32 por cento tiveram bolsas
atribuídas, sendo a mesma relação de 14 por
cento para 49 por cento, no lado brasileiro, res-
pectivamente (ver Gráfico 2).

Nos processos de análise e decisão da atri-
buição às bolsas brasileira, apesar da maior
autonomia dos profissionais constatada no
caso da CoAEs/PRAE, esta exclui a financei-
ra, que está condicionada pelos montantes or-

8 Taxa cambial correspondente a R$3,30 por 1 €.
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çamentais enviados pelo MEC. Assim, a au-
tonomia de decisão não é completamente ve-
rídica, já que o uso de numeros clausus mas-
cara uma realidade excludente. Esta é uma
realidade de subordinação dos direitos sociais
à política econômica, «ao invés do direito
constitucional impor e orientar a distribuição
das verbas orçamentárias, o dever legal pas-
sa a ser submetido à disponibilidade de recur-
sos» (Iamamoto, 2004, p. 30). A universali-

dade «põe em questão não só a dimensão da
demanda atendida e da reprimida, mas tam-
bém o alcance de resultados nas políticas so-
ciais», um processo que reclama «alcançar a
diversidade na entrada dos serviços e a equi-
dade nas respostas» (Sposati, 2011, p. 110).
Levanta, ainda, graves dilemas éticos e a
emergência de pressões bilaterais, por um la-
do da gestão que impõe os limites e não per-
mite vê-los alargados e por outro dos estu-

Gráfico 1. Estudantes matriculados, inscritos e atendidos com bolsas em 2014.
Fonte: SASUTAD (2016) e PRAE (2016). Construção da autora.

Gráfico 2. Percentual de candidatos às bolsas, candidatos com bolsas atribuidas e total de
bolseiros.
Fonte: SASUTAD (2016) e PRAE (2016). Construção da autora.
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dantes que não são atendidos apesar de cum-
prirem todos os critérios exigidos.

A legislação portuguesa, nos processos de
análise e de decisão, limitou o papel dos téc-
nicos na definição dos indicadores sociais em
dois aspectos: primeiro, porque a fórmula apli-
cada não contempla indicadores sociais am-
plos e segundo, porque os técnicos não têm voz
ativa no processo. No caso da CoAEs/PRAE,
reuniões constantes promovem à equipa es-
paços de discussão sobre a definição dos in-
dicadores sociais que influenciam no cálcu-
lo quando da aplicação da fórmula, que
ampliam o escopo da análise. Novas situaçõ-
es são definidas conforme a emergência de
novas realidades, identificadas na interven-
ção direta dos profissionais com o estudan-
te, durante as entrevistas.

O contacto direto facilita a recolha de da-
dos empíricos que influenciam na readequa-
ção dos conceitos e indicadores que, além de
redirecionarem as práticas, redimensionam
as políticas. Segundo Ferreira (2014), um dos
elementos que conformam a base epistemo-
lógica do Serviço Social é a relação entre a
teoria e a prática. Então, se esta relação é in-
erente à profissão, tudo aquilo que se apre-
ende dos processos interventivos conforma a
produção de novos saberes. O salto de quali-
dade que as intervenções podem vir a ter es-
tá relacionada com a capacidade de constru-
ção de uma cultura investigativa que resulta
em acúmulo de conhecimentos cientifica-
mente auferidos (Amaro, 2008). Os outcomes
alcançados pela exploração destas particula-
ridades colocam o Serviço Social numa po-
sição estratégica de potenciais policy makers
com conhecimento do terreno e dos proble-
mas sociais, não limitados à explicação. Es-
ta prática vai de encontro com o movimento
Evidence Based Practice (EBP) associados
aos enfoques das ciências naturais requisita-
dos por gestores governamentais e investiga-
dores (Humphries, 2005).

Acerca das bolsas, o valor mensal da bol-
sa média no caso português é de 225USD, en-
quanto que no brasileiro é de cerca de
186USD. No primeiro caso, os auxílios com-
plementares a que os estudantes possam ter
direito já estão incorporados no valor final da

bolsa, que devem cobrir os custos com as ne-
cessidades relacionadas à condição de estu-
dante. Já no segundo caso, os auxílios com-
plementares são atribuídos separadamente
(auxílio moradia, creche e da isenção total da
alimentação), desde que o estudante conco-
rra a eles e os tenha todos atribuídos, fazen-
do aumentar o valor final do conjunto dos
apoios, ao fim equiparando-os.

Um estudo realizado com estudantes do
extinto Programa Bolsa Permanência (PBP)
da UFSC afirmou que «a permanência na
Universidade foi garantida pelo PBP, porém
somente quando os alunos estavam inseridos
nos demais programas socioassistenciais»
(Marafon 2015, p.144). As conclusões dos es-
tudos de Fernandes (2012) e Menezes (2012),
nas realidades das Universidades Federais de
Itajubá e do Rio de Janeiro, respectivamente,
corroboram as afirmações de Marafon (2015)
de que a política de bolsas é de extrema im-
portância para a permanência dos estudantes,
mas que esta ação, isoladamente, está muito
aquém de suprir um conjunto mínimo de ne-
cessidades.

Verificamos que, em valores absolutos, o
orçamento dos SASUTAD é menor que o da
PRAE/UFSC, 4.300.000 e 5.300.000 de dó-
lares americanos, respectivamente. Porém,
66,5 por cento do orçamento da PRAE/UFSC
para a ASES é destinado para o pagamento
das bolsas, sobrando 33,5 por cento para as
demais ações; 100 por cento do orçamento
dos SASUTAD são para as ações em restau-
ração, residências, serviços médicos, etc.

A totalidade do orçamento da PRAE/ 
UFSC é proveniente dos recursos do PNAES,
do Orçamento do Estado, o que não acontece
com os SASUTAD, cuja composição é paritá-
ria e 56 por cento é proveniente de recursos
próprios do SASUTAD, o que demonstra a al-
ta capacidade em buscar alternativas de arre-
cadação para aplicação nas ações sociais. Par-
te dos recursos próprios do SASUTAD é
destinada para o Fundo de Ação Social (FAS)
cujo papel é o de oferecer respostas alternati-
vas às situações de emergência ou para 
estudantes que não se enquadraram nos crité-
rios das bolsas de estudo nacionais e ficariam
sem qualquer apoio. No entanto, a tendência



Leitão Ferreira, J. M.; Dos Santos, C. P. C. Cuad. trab. soc. 30(2) 2017: 463-475 473

em buscar recursos orçamentários de fontes
diversificadas, em Portugal, é apontada por
Cerdeira (2009) como reflexo da expansão
massiva e consequente pressão orçamental da
austeridade imposta nas políticas do ensino su-
perior, especialmente a partir dos anos 2000.

5. Considerações finais

A construção do quadro analítico permitiu-
nos identificar diferenças e semelhanças na
implementação das bolsas. Ambas as políti-
cas correspondem a uma componente da po-
lítica educativa e as análises sugerem que a fi-
nalidade das bolsas nos dois países está
condicionada pelas ideologias do quadro con-
ceitual das respectivas legislações e pelos di-
ferentes modelos de financiamento das polí-
ticas do ensino superior.

No Brasil, as bolsas tentam amenizar a des-
igualdade das condições de vida das pessoas
e a ineficiência das demais políticas públicas
e de proteção social (por ex. de emprego, de
saúde, de habitação) e da própria política de
educação cuja ineficiência provoca abismos
entre o capital cultural dos estudantes de es-
colas públicas para com os demais. Se o con-
junto destas políticas desempenhasse papel
efetivo, o resultado seria uma sociedade me-
nos desigual, conferindo, assim, um novo es-
tatuto às bolsas. Em Portugal, as bolsas de es-
tudo têm a função de suportar o pagamento
das propinas para alívio dos orçamentos fa-
miliares. Assume uma função de reposição
com a isenção do pagamento das propinas
uma vez que o valor da bolsa retorna aos co-
fres do Estado porque, mesmo bolseiro, há a
obrigação das propinas. Então, a gratuidade é
colocada apenas para aqueles que comprovam
não possuírem meios para fazê-lo.

As diferenças entre a qualidade das legis-
lações específicas, a abrangência, os valores
orçamentais e a garantia do direito às bolsas
são substanciais entre os dois casos aqui apre-
sentados. No caso do Brasil, a política de bol-
sas está ainda muito aquém do desejável e re-
vela uma realidade desoladora. No caso de
Portugal, verificamos maior grau de disponi-
bilidade dos agentes decisórios em investir

na educação das pessoas e de transformar o
contexto das instituições. Mesmo assim, su-
blinhamos que entre os países da Europa, Por-
tugal não é o país que possui os mais altos in-
dicadores educativos.

Reconhecemos, porém, os esforços envi-
dados pelos governos brasileiros quanto à re-
estruturação das universidades federais e os
avanços nas estratégias das bolsas. O estudo
comparativo, mesmo numa realidade restri-
ta, demonstrou que ainda há debilidades des-
de o aparato legal até a operacionalização.
Acreditamos que o modelo de PBP/MEC é
uma tentativa embrionária de gerenciamento
tal qual as bolsas de estudo em Portugal. É
um modelo semelhante, mas em escala dimi-
nuta. A continuar nesse rumo, haverá a ten-
dência de implantação de plataforma e regras
uniformes para todo o país.

O Serviço Social apresenta conhecimen-
tos de natureza ética, teórica, metodológica
e técnica que o habilitam a contribuir para a
concretização deste avanço, na realidade bra-
sileira ou na portuguesa. O privilégio que tem
em participar ativamente na dimensão inter-
ventiva junto ao público e de transformar os
conhecimentos empíricos em objetos de 
investigação com resultados para o aprimo-
ramento das políticas são os seus mais rele-
vantes argumentos. Por isso, é importante a
participação dos assistentes sociais nos pro-
cessos decisórios das bolsas, nos diversos ní-
veis, porque tem algo a dizer a respeito das
desigualdades e injustiças sociais, da valori-
zação das pessoas e do que elas podem fazer
para contribuírem positivamente com a so-
ciedade.

Consideramos necessários estudos que
aprofundem o tema em aspectos como (i) a
relação entre a implementação destas políti-
cas sob governos de diferentes perspectivas
com a alteração dos dados estatísticos, (ii) o
peso atribuído às políticas educativas nos âm-
bitos de reserva de Orçamento de Estado e do
impulso conferido à investigação na esfera
das ciências sociais para responder às inda-
gações que suscitam, iii) a influência da ma-
triz socieconómica e das agências internacio-
nais na estruturação da ASES e das políticas
de bolsas, entre outras questões.
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Destacamos ainda que as políticas de bol-
sas para os estudantes universitários são uma
componente das políticas educativas que po-
dem contribuir para o crescimento pessoal
dos cidadãos, social, cultural e económico
dos dois países. Contudo, reafirmamos a im-
portância dos Estados em torná-las políticas
com base no direito e na cidadania, estrutu-
radas de forma racional e articuladas, de mo-

do a contribuírem com transformações so-
cioeconómicas e com a amenização das des-
igualdades.
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